
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 022/2006 

De 31 de julho de 200ó 

Âulorizél o Executivo Municipal a Clbrír 
crédito ndicíonnl cspecial e dfl outras 
providências. 

NEUSA MARJA fl. DOTOLl. Prefeita do Munidpio de América 
Brasilicnsc, ESLado de São PnLllo, de acordo com o que aprovou íI Câmara Municipal, 
em sessão Extraordinária realizada 110 dia 28 uc julho do corrente <lno, sanciona e 
promulga íl seguinle Lei : 

Ar\. 1° - rica o Execulivo Municipal autorizado abrir na Contabilidade 
Municip<ll, Ulll crédito adicional especial, 110 valor de R$ 20.670,OO(vintc mil. sei$centos 
e selenLél reais), para aLender despesas abaixo classificadns: 

09.09 - Educaçiio de Jovens c Adullo.:; 
Progranl(l de Trabalho 
12.3ó6.0039 - Educação de Jove.ns e Adultos 
2.028 - Progranlíl de Alfabelizílção 
Naturez.a da Despesa 
3.3 .90.30.00 - Malcriéll de ConsulllO 
4.4.90.52 .00 - Equipéllllelllos e Material Perma/lenle ......... . R$ 20.670,00 

Art. 2° - Os recursos para cobertura do crédito aberto 110 artigo alllerior 
serão provenientes do excesso de arrecíldaçi10 n ser vcrificndo no fillal do exercício, em 
rnão de transferênciél de recurso do Governo fcdcréd. 

ArL J" - Fie;] o ExecuLivo MUl1icip,d alllorizado (l incluir no PPA, 
excl'cicio de 2006 a 2009, os recursos c cncnrgos para execução do programn de 
Educaçi'io de Jovells e Adultos . 

Art. 4° - Est<l Lei enlr1lrá em vigor n(l dala ele sua publicação. 
Arl. 5° - Revogam-se as disposições em conlr~rio. 

PalnceLe "Benedicto Nicolau de Marillo'" (lOS 31 dias <.lo mês de julho de 2006 (dois mil 
e seis) 

~~ec,. 
NEUSA MARIA B. nOTOLl 

Publicada nü Depanalllel1lo compelente díl P {~r1.MuníciPal 

AJí JAUDI 

Regislrada as Os. 41 do livro competCllte o 'lL6 (vinte e seis) 


